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 MARCELLO CAVALCANTI DE PETRIBU DE ALBUQUERQUE 

MARANHÃO 
Prefeito  

Publicado por: 
Dayvson Kleber Ramos de Melo 

Código Identificador:14D8E0CC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 

ERRATA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E DE 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
Na Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco no dia 17/04/2023. Edição 3321, com o título: 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE, ONDE SE LER: 

―MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS – 
CNPJ Nº 35.542.616/0001-90‖ LEIA-SE: ―MONTEIRO E 

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS – CNPJ Nº 

35.542.612/0001-90‖; e na Matéria publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Pernambuco no dia 19/05/2023. Edição 
3343, com o título: EXTRATO DE CONTRATO, ONDE SE LER: 

―MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS – 

CNPJ Nº 35.542.616/0001-90‖ LEIA-SE: ―MONTEIRO E 

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS – CNPJ Nº 

35.542.612/0001-90‖; 

  

Ribeirão/PE, 19 de maio de 2023. 

  

MARCELLO CAVALCANTI DE PETRIBU DE ALBUQUERQUE 

MARANHÃO  
Prefeito. 

Publicado por: 
Dayvson Kleber Ramos de Melo 

Código Identificador:E636E41F 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE RIO FORMOSO 

 

GOVERNO MUNICIPAL DE RIO FORMOSO 

RESULTADO DE PUBLICAÇÃO 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 014/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2023 - 

PREFEITURA. A CPL do Município do Rio Formoso torna público o 

resultado do Certame em epígrafe, cujo objeto da presente licitação é 

o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, objetivando à eventual contratação de empresa especializada 

para o fornecimento sob demanda de recarga para Gás Liquefeito de 

Petróleo – GLP (gás de cozinha), acondicionado em botijão 13kg e 

45kg, bem como fornecimento de vasilhames, destinados a Prefeitura 
Municipal de Rio Formoso, Fundo Municipal de Saúde, Fundo 

Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Educação de 

Rio Formoso, conforme especificações e condições constantes do 

Termo de Referência Anexo I, ao presente instrumento convocatório. 
  

PROCESSO DESERTO 
  

Rio Formoso (PE), 19 de maio de 2023. 
  

JULIANA RUBIA FONSECA SILVA –  
Pregoeira CPL 
 

Publicado por: 
Robério Melo de Oliveira 

Código Identificador:06529807 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE SALGUEIRO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 101/2023 – INEXIGIBILIDADE N° 042/2023 

 

FICOU RATIFICADA E HOMOLOGADA NO DIA 19/05/2023 a 

Inexigibilidade de Licitação nº 042/2023, Processo Licitatório nº 

101/2023. Fica inexigível o presente objeto de acordo com o Art. 25, 
inciso III da Lei 8.666/93. Obj: Contratação de atração musical 

(JAMECKSON E BANDA) para apresentação no XIV MOTOFEST. 

Contratado: JOSÉ DE CÁSSIO NARCIZIO JÚNIOR - CNPJ: 

40.789.129/0001-45. ENDEREÇO: Rua Estudante Aléssio José de 
Oliveira, 151. BAIRRO: Nossa Senhora das Graças. CIDADE: 

Salgueiro - PE. Valor Global: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

  

Salgueiro/PE, 19 de maio de 2023. 
  

MARCONES LIBÓRIO DE SÁ 
Prefeito 

Publicado por: 
Maria das Graças Barros 

Código Identificador:F4966375 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PL Nº074/2023 PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 038/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Salgueiro/PE comunica o RESULTADO e 

HOMOLOGAÇÃO do Processo Licitatório Nº 074/2023 – Pregão 

Eletrônico N° 038/2023. Objeto: Contratação de Empresa 

especializada por Registro de preço para prestação de serviço de 

eletricista para atender às demandas de serviços de manutenção 
preventiva, corretiva, de emergência e de instalação de equipamento 

elétrico em geral da rede elétrica do CEASA. Empresa vencedora - 

valor total: R$ 10.642,50 ( dez mil seiscentos e quanrenta e dois reais 

e cinquenta centavos.): FRANCISCO JOSEMAR PEREIRA –ME 
CNPJ: 41.804.171/0001-50, com o iten 01. Diante do resultado do 

certame o Prefeito do Município de Salgueiro, no uso de suas 

atribuições, homologou no dia 19/05/2023, o processo acima referido. 

  
Salgueiro/PE, 19 de maio de 2023. 

  

MARCONES LIBÓRIO DE SÁ - 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Maria Lúcia Rodrigues 

Código Identificador:2409B1F1 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE SANHARÓ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ - GABINETE DO 

PREFEITO 

PORTARIA Nº 073/2023 19 DE MAIO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE O PROVIMENTO EM CARÁTER 

EFETIVO DE CARGOS OFERTADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, Estado de 
Pernambuco, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 

Constituição Federal, pela Constituição do Estado de Pernambuco e 

pela Lei Orgânica Municipal, 
  

RESOLVE:  
 Art.1º - Nomear, em caráter efetivo, em virtude da Aprovação em 

Concurso Público nº 01/2022 da Prefeitura Municipal de Sanharó, 
Wyllames Wagner de Almeida Silva, inscrito sob o CPF de nº 

058.459.054-78, para o Cargo de Motorista Categoria D; 

  

Art. 2º - O nomeado deverá tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Carta Convocatória, devendo para tanto 

seguir as orientações constantes no Edital do Concurso Público nº 

01/2022, no qual consta os procedimentos e documentos a serem 

entregues, sob pena de ser tornada sem efeito a nomeação; 
  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação; 
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 Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Sanharó/PE, 19 de maio de 2023. 
  

CÉSAR AUGUSTO DE FREITAS 
Prefeito  

Publicado por: 
Tamires da Silva Soares 

Código Identificador:C38E30BC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ - SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE ATOS DE PESSOAL Nº 127/2023 18 DE MAIO 

DE 2023 

 
CONCEDE FERIAS A IVANILDO LEITE 

BERNADO 

  

A Coordenadora do Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria de Administração de Sanharó, no uso de suas atribuições 

delegadas pela Portaria nº 29/2021, 

  

Resolve: 
  

Art. 1º Conceder, a Ivanildo Leite Bernando, matrícula nº 10087, 

Diretor de Serviços de Manutenção e Consertos das Unidades de 

Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, férias, referente ao 
período trabalhado de 01 de junho de 2022 a 31 de maio de 2023. 

  

Parágrafo Único. O evento ora concedido tem prazo de 30 (trinta) 

dias. 
  

Art. 2º As férias tem início no dia 01 de junho e término em 30 de 

junho de 2023. 

  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Sanharó, 18 de Maio de 2023. 

  

NATALLIA DE ARAUJO AQUINO VICTOR 
Coordenadora de Recursos Humanos 

Publicado por: 
Tamires da Silva Soares 

Código Identificador:3C7388E0 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ - SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE ATOS DE PESSOAL Nº 128/2023 19 DE MAIO 

DE 2023 
 

REVOGA A PORTARIA Nº 120/2023 

CONCEDIDA A JUCELMO DA SILVA SOUZA 

  
A Coordenadora do Departamento de Recursos Humanos da 

Secretaria de Administração de Sanharó, no uso de suas atribuições 

delegadas pela Portaria nº 29/2021, 
  

Resolve: 
  

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 120/2023, de 15 de maio de 2023. 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sanharó, 19 de maio de 2023. 
  

NATALLIA DE ARAUJO AQUINO VICTOR 
Coordenadora de Recursos Humanos 

Publicado por: 
Tamires da Silva Soares 

Código Identificador:65CB4E4A 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ - SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE ATOS DE PESSOAL Nº 129/2023 19 DE MAIO 

DE 2023 

 

CONCEDE FÉRIAS A GILBERTO LOPES 

VICTOR 
  

A Coordenadora do Departamento de Recursos Humanos da 

Secretaria de Administração de Sanharó, no uso de suas atribuições 

delegadas pela Portaria nº 29/2021, 
  

Resolve: 
  

Art. 1º Conceder, a Gilberto Lopes Victor, matrícula nº 1185, auxiliar 
de serviços gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, férias, 

referente ao período trabalhado de 23 de fevereiro de 2022 a 22 de 

fevereiro de 2023. 

  
Parágrafo Único. O evento ora concedido tem prazo de 30 (trinta) 

dias. 

  

Art. 2º As férias tem início no dia 22 de maio e término em 20 de 

junho de 2023. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Sanharó, 19 de junho de 2023. 

  

NATALLIA DE ARAUJO AQUINO VICTOR 
Coordenadora de Recursos Humanos 

Publicado por: 
Tamires da Silva Soares 

Código Identificador:776CB2A6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ - SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE ATOS DE PESSOAL Nº 130/2023 19 DE MAIO 

DE 2023 

 

CONCEDE LICENÇA PREMIO A JUCELMO DA 
SILVA SOUZA 

  

A Coordenadora do Departamento de Recursos Humanos da 

Secretaria de Administração de Sanharó, no uso de suas atribuições 
delegadas pela Portaria nº 29/2021, 

  

Resolve: 
  
Art 1º Conceder, a Jucelmo da Silva Souza, matrícula nº 1316, agente 

de manutenção de edificações, lotado na Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos, o gozo de licença prêmio por 30 (trinta) 

dias, referente ao segundo mês do primeiro decênio. 
  

Parágrafo Único. O evento ora concedido tem prazo de 30 (trinta) 

dias. 
  

Art. 2º O gozo da licença prêmio tem início no dia 1º de junho e 

término em 30 junho de 2023. 

  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario. 

  
Sanharó, 19 de Maio de 2023. 

  

NATALLIA DE ARAUJO AQUINO VICTOR 
Coordenadora de Recursos Humanos 

Publicado por: 
Tamires da Silva Soares 

Código Identificador:959F7A0B 

 


